
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°4/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

reparo de tubos balizadores de calçada na Av. Anísio Fernandes Coelho, nº 1660, Jardim 

da Penha, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

 
Os tubos balizadores estão danificados no chão e alguns inexistentes, oferecendo riscos 

à segurança de pedestres e podendo causar acidentes. Os equipamentos perderam sua 

função principal, que é a proteção dos pedestres que transitam no local. 

Solicito, se possível, a realização do reparo com urgência, a fim de garantir a integridade 

da via pública e evitar maiores transtornos. 

Nº protocolo 156: 2026001544 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 07 de janeiro de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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